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DECRETO N°152/2023 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SERRANA e 
autorização contida na Lei Municipal n°2154/2022, de 15 de Dezembro de 2022. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.597.855,78, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orgamentária(s): 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.301.0000.0000 	 ATENÇÃO BÁSICA 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

05.313.0000.0000 	 TRANSFERENCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

05.313 0000.0000 	 TRANSFERENCIAS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL DESTINADAS AO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS C/ REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$90.763,87 

90.763,87 

R$220.000,00 

220.000,00 

R$1.080,00 

1.080,00 

R$55.000,00 

55.000,00 

R$6.934,36 

6.934,36 

R$14.515,80 

14.515,80 

R$3.000,00 

3.000,00 

R$13.225,53 

13.225,53 

R$11.305,42 

11.305,42 

R$73.457,01 

73.457,01  
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03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$4.699,04 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 4.699,04 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$10.121,89 

	

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 	 10.121,89 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$48.686,81 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 	 48.686,81 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$53.077,85 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 	 53.077,85 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$75.464,50 

75.464,50 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$42.766,47 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 	 42.766,47 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$10.553,94 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.553,94 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

01.110.0000.0000 	 GERAL 

R$19.344,51 

19.344,51 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$46.170,09 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 46.170,09 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$11.482,07 

	

01.110 0000.0000 	 GERAL 	 11.482,07 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$15.210,56 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 15.210,56 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

01 310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$24.052,62 

24.052,62  
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$3.581,15 

3.581,15 

R$53.268,43 

53.268,43 

R$34.013,35 

34.013,35 

R$12.660,81 

12.660,81 

R$18.870,01 

18.870,01 

R$66.396,13 

66.396,13 

R$81.511,64 

81.511,64 

R$17.174,72 

17.174,72 

R$10.451,83 

10.451,83 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$17.589,90 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 17.589,90 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$8.460,53 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 8.460,53 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 	 R$10.409,53 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.409,53 
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Trabalhistas 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

R$128.351,88 

128.351,88 

R$30.254,62 

30.254,62 

R$30.254,62 

30.254,62 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$144.664,29 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 144.664,29 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$48.340,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 48.340,00 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$1.638,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.638,00 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$18.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 18.000,00 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.003 - SETOR DE ESPORTES 

06.003.27.812.8.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic 	 R$3.100,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 3.100,00 

02.00 - GABINETE DO PREFEITO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.2.2003-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 	 R$7.952,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 7.952,00  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

R$90.763,87 

90.763,87 

R$30.254,62 

30.254,62 

R$30.254,62 

30.254,62 

R$220.000,00 

220.000,00  

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

05.302.0000.0000 	 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

02.301.0000.0000 	 ATENÇÃO BÁSICA 
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Superávit financeiro do exercicio anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$144.664,29 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 144.664,29 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$48.340,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 48.340,00 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$7.952,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 7.952,00 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$1.638,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 1.638,00 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43', § 10, inciso Ida Lei 4.320/64) 	 R$18.000,00 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 18.000,00 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$6.934,36 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 	 6.934,36 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.007 - ASSESSORIA DOS NEGOCIOS JURIDICOS 

02.007.4.92.2.2005-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$14.515,80 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 14.515,80 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$3.000,00 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 	 3.000,00 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$13.225,53 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 	 13.225,53 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$11.305,42 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 11.305,42 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$73.457,01 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 	 73.457,01 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01 212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

R$10.121,89 

10.121,89  
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL C/ REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

05.301.0000.0000 	 ATENÇÃO BÁSICA 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

05.303.0000.0000 	 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

R$48.686,81 

48.686,81 

R$53.077,85 

53.077,85 

R$75.464,50 

75.464,50 

R$42.766,47 

42.766,47 

R$1.080,00 

1.080,00 

R$55.000,00 

55.000,00 

02.000 - GABINETE DO PREFEITO 

02.005 - DEP. GESTÃO PROJETOS E DESENV. ECONOMICO 

02.005.11.334.16.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$10.553,94 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.553,94 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003.4.122.2.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$19.344,51 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 19.344,51 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

03.004.4.128.2.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$46.170,09 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 46.170,09 

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

03.012- DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 

03.012.4.129.3.2007-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$11.482,07 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 11.482,07 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.014 - ATENÇÃO BÁSICA 

04.014.10.301.10.2095-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

R$15.210,56 

15.210,56 

R$24.052,62 

24.052,62  
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04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.017 - VIGILANCIA SANITARIA 

04.017.10.304.10.2099-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

04.018.10.305.10.2100-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.310.0000.0000 	 SAÚDE-GERAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.004 - ENSINO INFANTIL  PRE  ESCOLA 

05.004.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.213.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.010 - MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL Cl REC. FUNDEB 

05.010.12.361.21.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

07.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

07.002 - DIV. PROGRAMAS SOCIAIS Cl REC. TESOURO 

07.002.8.244.15.2035-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

01.510.0000.0000 	 ASSISTÉNCIA SOCIAL-GERAL 

R$3.581,15 

3.581,15 

R$53.268,43 

53.268,43 

R$34.013,35 

34.013,35 

R$12.660,81 

12.660,81 

R$18.870,01 

18.870,01 

R$66.396,13 

66.396,13 

R$81.511,64 

81 511,64 

R$17.174,72 

17.174,72 

R$10.451,83 

10.451,83 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.002 - DIVISÃO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

08.002.15.451.12.2017-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$17.589,90 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 17.589,90 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE 

08.004.15.451.12.2018-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$8.460,53 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 8.460,53 

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

08.007 - DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO 

08.007.17.512.14.2028-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 R$10.409,53 

	

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 10.409,53 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de setembro de 2023. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 	 Secretár 

L DE CARVALHO 

de Administração e 
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05,003- ENSINO FUNDAMENTAL 

05.003.12.361.5.2013-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

01.220.0000.0000 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

R$128.351,88 

128.351,88 

06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

06.004 - SETOR DE EVENTOS 

06.004.27.813.8.2010-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 	 R$3.100,00 

01.110.0000.0000 	 GERAL 	 3.100,00  

Art.  30  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 30 de agosto de 2023. 
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